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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

1. FINALIDADE 

 

O presente memorial descritivo visa apresentar e estabelecer as 

condições gerais para a obra de Passeio Público / Calçadas no Município de 

Vale do Anari - RO. Contendo as condições mínimas exigíveis e aplicáveis pela 

fiscalização dos serviços necessários à completa execução da obra, 

obedecendo integralmente a esta Especificação e aos projetos, sendo os casos 

omissos resolvidos pela FISCALIZAÇÃO. 

 É importante destacar que os serviços previstos neste projeto é 

complementar ao Projeto de Pavimentação, do Programa Tchau Poeira do 

Governo do Estado de Rondônia. 

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento no local da obra antes 

da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual 

das instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades 

que poderão surgir no decorrer da obra, bem como cientificarem-se de todos os 

detalhes construtivos necessários à sua perfeita execução.  

Os aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem a 

dupla interpretação, ou omissos nestas especificações, deverão ser 

apresentadas à FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, 

mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no 

orçamento apresentado por ocasião da licitação. 

 

 

2. OBJETO 

 

O objeto destas especificações é a obra de Passeio Público / Calçadas no 

Município de Vale do Anari - RO. 
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2.1 DESCRIÇÃO SUCINTA DA OBRA 

 

A obra consistirá em um Passeio Público / Calçadas no Município de Vale 

do Anari – RO, com as seguintes características principais: 

• Drenagem Superficial constituída de Sarjeta e Meio Fio em 

concreto; 

• Calçada e 

 

 

3. ABREVIATURAS 

 

No texto das especificações técnicas usadas, além de outras consagradas 

pelo uso, as seguintes abreviaturas: 

 

FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pela Prefeitura 

CONTRATADA: Firma com a qual for contratada a execução de obras  

DNIT: Dep. Nacional Infraestrutura Terrestres 

ABTN: Associação Brasileira de Normas Técnicas 

CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

ART: Anotação de Responsabilidade Técnica 

 

 

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, 

independentes de transcrição: 

- Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações 

técnicas 
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- Instruções técnicas e catálogos de fabricantes, quando aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO; 

- As normas do Governo do Estado do Rondônia e de suas 

concessionárias de serviços públicos e 

- Normas do CREA – RO e CONFEA. 

 

 

5. MATERIAIS 

 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela contratada, 

deverão ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas especificas. 

As marcas citadas nestas especificações constituem apenas referencias, 

admitindo-se outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

 

 

5.1 CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta 

prévia à FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes 

condições de similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou 

testada, equivalência técnica (tipos, função, resistência, estética e apresentação) 

e mesma ordem de grandeza de preços. 

 

 

6. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E MÃO-DE-OBRA 

 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na 

execução dos diversos serviços. 

Cabem à CONTRADADA as despesas relativas às leis sociais, seguro, 

vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o 

período da obra. 
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7. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as 

ART referentes à execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela 

CONTRANTE. A guia da ART deverá ser mantida no local dos serviços. 

Com relação ao disposto no Art. 618 do código Civil Brasileiro, entender-

se que o prazo de 05 (cinco) ano, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 

205 do código Civil Brasileiro. 

 

 

8. PROJETOS 

 

O projeto de pavimentação será fornecido pela CONTRATANTE.  

Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com 

normas vigentes da ABNT, CREA e Governo do Estado prevalecerão a 

prescrição contida nas normas desses órgãos. 

  

 

8.1 DIVERGÊNCIAS 

 

Em caso de divergências, salvo quando houver acordo entre as partes, 

será adotada a seguinte prevalência: 

- As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e 

estas, sobre os projetos; 

- As cotas dos desenhos prevalecem suas dimensões, medidas em 

escala; 

- Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e  
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- Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais 

antigos. 


		2021-07-27T10:07:56-0400
	PEDRO BONFIM SEGOBIA:01399434209




